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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 077/2025/PE007/2024

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede administrativa situada à Av.

Canaã, Í02, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N" 077/2025, publicada no dia
12/12/2024, processo administrativo n“ 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualiricada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n”

14.133, de 1“ de abril de 2021, no Decreto Municipal n." 004, de 04 de janeiro de 2024, e em conformidade com

as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura contratação de empresa Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias

do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos, especiílcado(s) no(s) item 04, 05, 06, 08, 09, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21,22, 23,

28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 38, 39, 45, 52, 53, 66, 67, 68, 69, 73. 78, 82, 84, 86, 87, 89, 89, 91 e 99 do Termo de

Referência, anexo I do edital Pregão Eletrônico n° 007/2024 SRP, que é parte integrante desta Ata, a.ssim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sao as que seguem:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EMPRESA: R G GOMES COMERCIO LTDA - ME

CNPJ: 19.753.843/00ÜI-97

END: Av. Padre Alcides Zanella, 02, Parque Jardim Primavera, Balsas/MA

REP: Raimundo Gomes Maia Neto

QüANTITEM DESCRIÇÃO UNID V. UNTMARCA V. TOTAL

04 Balas gomets jujubas. Pc c/500g 50 PC ERLAN R$ 13,99 RS 699,50

Balinha de frutas sabores

sortidos. Pc c/500g
05 96 PC ERLAN RS 7,79 RS 747,84

Biscoito doce tipo
redondo,
consistência

corantes artificiais. Embalagem
com dupla proteção, cx c/20 unid
de 350 kg (3x1). Acondicionado
em caixa, prazo de validade de
no mínimo 03 meses da data da

“Maria”
recheio

sem
sem
crocante.

06 20 CX RS 108,39TRIGOLINO RS 2.167,80

entrega
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Biscoito rosquinha coco/leite. Cx
c/28 Pc de 350g

08 CX20 TIA DORA R$ 127,99 RS 2.559,80

Biscoito tipo salgado retangular
amanteigado "cream cracker".
sem apresentar excesso de dureza

c nem quebradiço. Embalagem
com dupla proteção. Cx c/20
unid de 350 (3x1).

09 30 CX TRIGOLINO R$ 102,97 RS 3.089,10

Acondicionado em caixa, prazo
de validade de no mínimo 03

g

meses da data da entrega

Caldo de galinha tempero
culinário. Cx c/24 unid de21g

13 10 CX ARISCO R$ 26,53 RS 265,30

Chocolate confeito sortido. Pc
14 36 CX R$ 33,28NESTLE RS 1.198,08

c/500g

15 Chocolate ouro branco. Pc c/lkg 36 PC NESTLE RS 49,79 RS 1.792,44

Chocolate sonho de valsa. Pc16 36 NESTLE RS 50,24 RS 1.808,64
c/lkg
Coco ralado, coco seco e ralado

17 aplicado
culinária. Cx c/25 pet de lOOg

10 CX BOM COCO RS 133,40 RS 1.334,00na

Condimento de umeum. Pc c/
18 100 PC MARATA R$ 5,79 RS 579,00

495g
20 Creme tipo chantilly. 1 It 100 UN RS 17,42ITALAC RS 1.742,00

Extrato de tomate sache. Cx. c/2421 10 CX RS 52,99QUERO RS 529,90
unid de 190g

Farinha de trigo enriquecida com
ferro e acido fólico. Fardo c/1022 10 RS 52,87FD ROSA BRANCA RS 528,70
pacotes de 1 kg

Farinha de trigo sem fermento.
Fd c/10 Pc de Ikg

23 10 FD ROSA BRANCA RS 59,87 RS 598,70

Fermento em pó. Cx c/12 unid
lOOg

28 12 CX R$38,89APTI RS 466,68

Flocão de arroz flocada. Fd c/20
29 50 FD TIA DORA RS 49,89 RS 2.494,50unid de 500g

Flocão de milho flocada. Fd c/20
30 200 FD DONA CLARA RS 36,70 RS 7.340,00unid de 500g
31 Jujuba caixa c/30 tubos de 32g 50 CX GOMES RS 22,89 RS 1.144,50

Leite condensado. Cx. com 27
32 20 CX TRIÂNGULO RS 146,99 RS 2.939,80unid. de 395g

Macarrão espaguete. Fd c/20 Pc
de 500g

34 20 FD ARAGUAIA RS 53,69 RS 1.073,80

35 Maionese. Cx c/ 12 unid de 200g 5 CX RS 48,58JULIETA RS 242,90

Massa pronta p/bolo. Fd c/12 Pc

de 400g
38 20 FD APTI RS 63,49 RS 1.269,80

39 Milho de canjica amarelo. Fd. 12 FD MARATA RS 63,55 RS 762,60
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c/20 Linid de 500g

Paçoca rolha amendoim pote
c/5Q unid 18g

45 24 PC R$ 16,47ERLAN RS 395,28

Tempero completo. Cx c/06
potes de Ikg

52 20 CX TIA DEDE RS 70,93 RS 1.418,60

53 Uvas passas KG20 INATURA R$ 28,49 RS 569,80
CARNES E DERIVADOS DE

LEITES
66 Tempero para carnes 60g 10 UN SINHA RS 4,96 RS 49,60

HORTIFRUTOS / OVOS

Abacaxi fruta in natura espécie
comum

67 200 KG RS 5,44INATURA RS 1.088,00

Alface verdura in natura espécie
comum

68 200 PE RS 5,40INATURA RS 1.080,00

Alho graúdo do tipo comum,
cabeça inteira fisiologicamcnte
desenvolvida,
curados, sem chocamento, danos

bulboscom69 50 KG INATURA RS 39,52 RS 1.976,00

mecânicos ou causado por pragas
Beterraba legume in natura73 40 KG RS 6,82INATURA RS 272,80especie comum
Laranja fruta in natura espécie78 50 KG RS 6,28INATURA RS 314,00comum

Maracujá fruta in natura espécie
comum

82 20 KG INATURA RS 10,79 RS 215,80

Melão fruta in natura espécie
comum

84 100 KG INATURA RS 4,29 RS 429,00

Pêra fruta in natura espécie
nacional

86 50 KG INATURA RS 20,99 RS 1.049,50

Pimentão legume in natura
espécie verdc/vermelho/amarelo

87 50 KG RS 8,96INATURA RS 448,00

Polpa de fruta, cajá, de primeira
qualidade, embalagem individual
de 1000 g, em saco plástico
transparente e resistente, com
especificações dos ingredientes,
data de fabricação e prazo de
validade

89 50 KG NUTRIVITA RS 16,89 RS 844,50

Polpa de fmta, goiaba, de
primeira qualidade, embalagem
individual de 1000 g, em saco
plástico transparente e resistente,
com

ingredientes, data de fabricação e
prazo de validade

especificações dos
91 50 KG NUTRIVITA RS 8,79 RS 439,50

PANIFICADOS
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Pão tipo queijo, apresentação
pronto consumo, sabor queijo,
tamanho pequeno.

99 500 UN REGIONAL R$ 2,39 RS 1.195,00

TOTAL R$ 49.160J6

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA.
4. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MrÃ PÉRMffiDÃ A Ãbí

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intennédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei if 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

jrr-jy1

5.2.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade dc atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata dc registro dc preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

Av.Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para faze-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos tennos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, obser\^ada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou amalizados em decon-ência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alinea“d” do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

rcpactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade c o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

6.1.

7.1.

Av.Canaà, .s/n. Ccniro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dc reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei n^* 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^’ 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.2.

Av.Canaã, s/n. Ceiilro, Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.3.

8.4. Na hipótese de remanejamento dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partieipante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.5.

8.6.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de

2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

9.2.
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, cm determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos tennos do artigos 26, § 3“ e 27, § 4°, ambos do Deereto n° 11.462, dc 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integi‘antes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço (art. T, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8‘\ inc. IX, do Decreto n° 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se
definidos no Termo dc Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.3.

9.4.

9.4.3.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

Para finncza e validade do pactuado, apresente Ata foi lavrada cm 04 de março de 2025, cm 2 (duas) vias dc
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Av.Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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RAIMUNDO GOMES

MAIA

NETO:43621490310

R G GOMES COMERCIO LTDA - ME
CNPJ: 19.753.843/0001-97

SR° RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Assinado de forma digital por
RAIMUNDO GOMES MAIA

NETO:43621490310

Dados: 2025.03.05 15:54:13 -03’00'
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Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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prevista no artigo 27, § 2s, do Decreto n» 11.462, de
2023; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n« 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei

14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item

9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado

pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou pardalmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:
1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses
em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
38 e 27, § 48, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

R C DA SILVA COMÉRCIO - EPP

CNPj: 17.796.154/0001-34
SRA. RAIMAR COELHO DA SILVA CASTRO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: f6a501853f42eaaf7398feaa8f85ff40

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 077/2025/PE007/2024

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes

- MA, inscrito no CNPj: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal. Sr. Romuio Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador Carteira de Identidade n® 028495292004-2

GEJSPC/MA e CPF n® 028.230.653-69, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS N® 077/2025, publicada no dia 12/12/2024, processo
administrativo n® 123/2024, RESOLVE registrar os preços da{s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de

2021, no Decreto Municipal n.® 004, de 04 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:
l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para
futura contratação de empresa Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender

as necessidades de diversas secretarias do município de
São Pedro dos Crentes ● MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos, especificado(s) no(s) item 04, 05, 06, 08, 09,13,
14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 28, 29, 30, 31, 32, 34. 35, 38.
39, 45, 52, 53. 66, 67, 68, 69, 73, 78, 82, 84, 86, 87, 89, 89, 91

e 99 do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão

Eletrônico n® 007/2024 SRP, que é parte integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta{s) são as que seguem:

10. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará

aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1, As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9,1,

dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência.
ANEXO AO EDITAL.

SICRrrARIA MUNICIPAL Of ADMINISTRAÇÃO

EMPRESA: í G GOMES COMERCIO LTDA ● ME

CNRl: 19.753 843/CM147

ENP: W PaOJt Alcides 2â'.ell». n * 07, PorquejarC r Pr.mtverA. Batsòs/MA

AIR: rrwndo Gonte$ Nelc

>£SCRICÃOTEM OUANT UNia 4ARCA J. UNT J. TOTAL
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hjpla prol«(&o, cs c/20 urud <M 3S0 hg |20
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:5 < M > 79IRLAN M 747.64

76 rniGouNo M 106.39 t5 2.167.90:x

kscoftd rMquMu coco/k*t Cs c/26 pc
M3SOQ 10 a lUDOfU U 127.99 t$ 2 $59.60

hsceilâ tipe salgado retar^gular
Knaote^gádo *cream crscte r*. sem
ipresentar excesso de durete e
lueUadiÇO Smb^ageiri
iroitçlo Cv c/20 umd de 3$0g (3x11.
(cortdktOAòdo
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dopia

na. o^ato de
mMmo 03 meses da dat

79 10 nUGCUNO3 U 102,97 l$3.M9.20

ePara firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04
de março de 2025, em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2025.
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PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
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ferro e22 lOSA 6RAHCA t$ 52.6710 ●D li $26.70
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'MWièd« trigo <lonn*f»(o. M c/10 K

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro,

2. Na formalização do contrato ou do instrumento

substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos,

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de
2021.

n LO 'D tOSA BAASCA IS II 590.70

PÓ. C;rc/l2 untd lOQg 12 :x ^pii II 38.Ô9 466.60

0* itm ítoeaM. f d c/20 urud de

IttOq
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«2
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U CAbra c/30 tubot Oe 32g )0 :» II 22,09 iS U44.SO
.«te condensado. Cs,
l«9

ITijnw de32 ^0 :k raiAKCUlO II 146.99 II 2.939.80

4Kaff0c eipoguie Fd</20Pcde SOOo 10 D UUCUAM II 53.69 II 1.073.00

4»0fteie.0rc/12 uridde2009 UUETA ll 40.S0 II 243.90

*issa pfQtu p/boto Fd d2 H de 4009 10 'Q IPTI ll 63.49 II 1 269.80

4lho de cer^kà Fd. c/20 untd d«19 12 O 4AIUTA ll 63.SS 1$ 762.60
100^
*açoc« roTia a^r^endovn pote c/30 onid
2

19 14 ●c :ruu ll 16.47 II 395.302
fwrperc conwto Ct c/06 potes de l^g 10 :x ruOEOE ll 70.93 II 1410.60
3vas passas 10 :C NATUAA ll 28,49 1$ 569,00
CARMES epgRIVAOOS DE 111716

1. O instrumento contratual de que trata 0 item 5.2.
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado 0 art. 124 da Lei n» 14.133,
de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços;

1, Serão registrados na ata os preços e os quantitativos
do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de 0 licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edita! e
se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, 0 registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da
licitação: e

2. Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere 0 item 5.4.2 tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva para 0 caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata,

6. Para fi ns da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 0
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão 0 cadastro de reserva
a que se refere 0 item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses;

1. Quando 0 licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

2. Quando houver 0 cancelamento do registro do licitante
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, 0
licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
editai de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair 0 direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
no 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços,

56 Tempero pv» 6O9 10 JN DNH4 ll 4.96 ll 49.60
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1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.0RGA0 GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para 0 gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para 0 gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços,

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado 0 preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a
cada exercício fi nanceiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano

wrnmmCLRTiPiCADO DIGíTALV.lNTI
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11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá;

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou

fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória. quando frustrada a
negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4. Na hipótese de redução do preço registrado, o

gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente
com 0 pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de

fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133,

de 2021, e na legislação aplicável.
3. Na hipótese de cancelamento do registro do

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa,
5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de

mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

S.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados

nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2, O remanejamento somente poderá ser feito:

1, De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as
quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n®

6.ALTERAÇAO QU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021:

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de

contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei ns 14.133. de 2021,

1. No caso do reajustamento, deverá ser

respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;

2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou

entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
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5, Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades
dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7e, inc. XIV, do Decreto n^ 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto ns 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,

dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04
de março de 2025, em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2025,

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor;

1, Descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista no artigo 27, § 2^. do Decreto 11,462, de
2023; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista

nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

n2 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo

de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item

9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o

órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público:
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses
em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
38 e 27. § 48, ambos do Decreto ns 11.462, de 2023.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

R G GOMES COMERCIO LTDA - ME

CNPJ: 19.753.843/0001-97
SR" RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Ib575fd22b4e73ell3c28b59f714c77f

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N& 078/2025/PE007/2024

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes

- MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador Carteira de Identidade n^ 028495292004-2

GEJSPC/MA e CPF ns 028.230.653-69, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS NS 078/2025, publicada no dia 12/12/2024, processo
administrativo n» 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de

2021, no Decreto Municipal n.® 004, de 04 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir;
l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para
futura contratação de empresa Contratação de empresa

para fornecimento de gêneros alimentícios para atender

as necessidades de diversas secretarias do município de
São Pedro dos Crentes ● MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos, especificado(s) no(s) item 04, 05. 06. 08, 09. 13,
14, 15, 16, 17, 18. 20, 21, 22, 23, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 38,
39, 45, 52, 53, 66, 67, 68, 69, 73, 78, 82, 84, 86, 87. 89, 89, 91

e 99 do Termo de Referência, anexo 1 do edital Pregão
Eletrônico n" 007/2024 SRP, que é parte integrante desta Ata.

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

10. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.
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